
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 2.119/2010, DE 31 DE MARCO DE 2010.

Abre Créditos Adicionais Especiais na Lei Municipal n°

2.096/2009, no valor englobado de R$ 3.435.388,00, e dá

outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.592.788,00 (Um milhão,

quinhentos e noventa e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais), em dotações orçamentárias da Lei

Municipal n.O2.096/2009, de 24 de dezembro de 2009, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o

exercício de 2010, discriminadas conforme o Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Servirá de recurso para atender a despesa do caput, excesso de

arrecadação previsto para o exercício de 2010, no valor R$ 1.427.412,50 (Um milhão, quatrocentos e

vinte e sete mil, quatrocentos e doze reais e cinqüenta centavos), oriundo da transferência de recursos

vinculados provenientes do Governo Federal - Ministério do Tlrabalho e Emprego - ProJovem

Trabalhador, e redução de parte de correspondente dotação orçamentária, igualmente da referida Lei

Municipal nO2.096/2009, conforme elencada pelo Anexo 11da presente Lei.

Art. r É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.722.600,00 (Um milhão,

setecentos e vinte e dois mil e seiscentos reais), em dotações orçamentárias da Lei Municipal n.O

2.096/2009, de 24 de dezembro de 2009, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2010,

discriminadas conforme o Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. Servirá de recurso para atender a despesa do caput, excesso de

arrecadação previsto para o exercício de 2010, no valor R$ 1.722.600,00 (Um milhão, setecentos e vinte e

dois mil e seiscentos reais), oriundo da transferência de recursos vinculados provenientes do Governo

Federal- FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - ProJovem URBANO.

Art. 3° É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte

mil reais), em dotações orçamentárias da Lei Municipal n.o 2.096/2009, de 24 de dezembro e 2009, que
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Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2010, discriminadas conforme o Anexo IV desta
Lei.

Parágrafo único. Servirá de recurso para atender a despesa do caput, excesso de

arrecadação previsto para o exercício de 2010, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais),

oriundo da transferência de recursos vinculados provenientes do Governo Estadual - Programa

Estruturante "RS SÓCIOEDUCATIVO".

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 31 (trinta e um)
dias do mês de março do ano de 2010.

Prefeito Municipal

,

Secretári Mu~icipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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6.387,50
2.400,00
2.000,00

131.788,00
22.800,00

R$1.592.788,OO

Anexo I (Art. 1°)

1.01.02.07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TECNOLOGIA,
TRABALHO E TURISMO
1.01.02.07.07.00.014.334.0016.2.353 Programa ProJovem Trabalhador - Juventude Cidadã - União
3.3.3.9.0.30 Material de Consumo 19.112,50
3.3.3.9.0.32 Material de Distribuição Gratuita 22.900,00
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J. 1.385.400,00
1.01.02.07.07.00.014.334.0016.2.354 Programa ProJovem Trabalhador - Juventude Cidadã -
Contrapartida
3.3.3.9.0.30 Material de Consumo
3.3.3.9.0.32 Material de Distribuição Gratuita
3.3.3.9.0.33 Passagens e Despesas com Locomoção
3.3.3.9.0.36 Outros Serviços de Terceiros - P.F.
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.l

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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Anexo 11 (Art. 1° - ~ único)

165.375,50
RS 165.375,50

1.01.02.07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TECNOLOGIA,
TRABALHO E TURISMO
1.01.02.07.02.00.022.661.0016.1.017 Programa de Incentivo para o Desenvolvimento - PID
3.4.4.6.0.41 Contribuições

TOTAL DO.CANCELAMENTO

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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Anexo IH (Art. 2°)

1.01.02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
1.01.02.05.03.00.012.366.0019.2.301 Programa ProJovem URBANO -- União
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J.

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolesc(:nte"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

R$ 1.722.600,00
R$ 1.722.600,00
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Anexo IV (Art. 3°)

1.01.02.17 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1.01.02.17.05.00.008.243.0017.2.359 Programa Estruturante "RS SOCIOEDUCATIVO" - Estado
3.3.3.5.0.43 Subvenções Sociais 120.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL R$ 120.000,00

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"


